
___ __t __xr_rr__t_mt_ __H__mw_n_______  __ tr_g _ ___ _ __k____ tv____ u __n        _s_0E_Bu_LEAAm<barcode type="codabar" chars="3" code="3.." crc="?" error="0.000" /><barcode type="codabar" chars="3" code="3.." crc="?" error="0.000" />�<barcode type="unknown" /><barcode type="unknown" />�_ _DE0tmA<barcode type="UPC_addon" chars="5" code="31737" error="0.413" /><barcode type="UPC_addon" chars="5" code="31737" error="0.413" />�NTEp_0JET_0D0DEp_LaE_l _AANmEAx0_r _uE T_ATA�_e _0__ , _,__  ',,,_,_,�0_, _8--__ 0n_ __,,,,__0,��ESTADODOPARA�PODERLEGISLATIVO�CAMARA MUNICIPAL DE PA_lJAPEBAs�GABINETE DO AURElIO RAmOs DE oL_v_'_RA NETo��lNDlCAÇÁa N___Ji' _/202l.��_  __- _.c  ,_  T?__       _    _____.' ;_V';�_ _ _  i _. '-__'  N __4       /   _ _   ''_ ' ''            lNQICA  A0  PQDE_  EXECUTlV0  MUNfCIPA_  QUE  P_0m0vA  A�''/x',_,'_0     __   ^c       _-_�,,  ,,    _, ; __ _   _ _  _- , _ _ __ _ __ \ _ _ _ _ _                     N         _�' '' ''' ___ - ^_- ''--___-;_;; _._h__-   ^ '_ ____  W                                                 ESTAU_ANTE�_  _                        P0PUlA_ EM PA_AUAPEBAS/PA E DA 0UT_AS PlaaVlDENc_As.�_____i-  f_4__,��S en har Presi d ente,�Sen hara s Verea dDras,�Senha res Vere adores,������������S0licit0 n0s termas da Art. 177 da _egimenta Interna desta Câmara Municipal, depois de cumprido 0 res peit�vel�ritD re9imenta1 e 0uvida a s0berana plenáriD desta casa, encaminhe-se 0fíci0 aa Excelentjssimo SenhDr Darci J0se Lermen.�Prefeit0 Municipal, c0m cápia para o llma. Sra. Cleideane Brá2 Mesquita, Secretária Municipal de Assistência Sacial. com esta�indica_aa, que dispáe sabre a necessidade de prDpasicaa de IegislaçaD para cri_çá0 e implantaça0 do Pragrama ßestaurante�PDpuIar, sugerindD-se para tant0 0 apr0veitamento da antepr0jeto de lei encaminhad0 anexo, pramavendo inclusive as altera _Ôes�que julgarem pertinentes.�_R_Oco_0      ,!�C_maram__;,_d  p        f�    e  araUa_ebas�l_a Legi_latj_�D_�:e;ì_S-/ __  /__�/:     '_'--_  _ /    i.�_\_   __   __      ___natura   ,_ __ ___��/___ /__''''  A_v. F Dd. 33 L_. Es 0ec_al - B. Be__o R_o II - Pa_au_a 0_bas-iA - ce 0. 6851_-ooo�_'�



___r                               ____, __... _�' , ?,�__ _  '_''  _^^_0_�___,,'d  _  __ __^9,,^'___�'_n ;;,'__0_ - ?___,___o__,,,___ _ _o___0___ _, ,����ESTADOD O P A gA�PODER_EGISL A T l V O�CAMA_ MUNIClPAL DE PA gq U A i E B A S�GABINETE DO AURELIO RAM o S D E o L I v E _ gA N E T o����JU_lfICATlVA����A presente prapDsiçào tem 0 intuita de melh0rar o acessD a alimenta cã0 saudável e de qualidad e p a r a a p a p u l a ç â o m e n 0 s�favarecida, que nao p0ssui c0ndiçoes financeiras de passuir alimenta ção básica diária.�����0 acessa das famílias a uma alimentaçaa digna e saudável é re quisit0 diret0 para o in gress D n 0 t r a b a l h _ , n 0 e m p r e g 0, a'�renda, enfim ao crescimenta. CDm a aprDvaca0 do referid0 Pr0jet0 de _ei, estarem0s de forma indis t i n t a , d a n d o u m p a s s o d e c j s i v o�rumo a um requisitD básic0, a fim de passibilitar 0 crescimenta e 0 desenv0lviment0 humana d e n 0 s s a p a p u l a ç á D , c 0 m q u a l i d a d e�de vida e cidadania.���Para garantir a realiza_aD dD direita humanD à atimenta _aa ade quada D Estado brasi l e i r a t e m a s o b r i g a ç Õ e s d e r e s p e i t a r,�pr Dteger, pramDver e pr0ver a alimenta_aa da pDputaça0. PDr sua vez, a p0 pula _a0 tem o direita d e e x i g i r q u e e l e s s e j a m c u m p r i d 0 s,�por meio de mecanismas de exigibilidade.���Exigibilidade é 0 emp0deramenta dos titul_res de direitDs para exi gir a cum priment0 d o s p r e c e i t a s c 0 n s a g r a d 0 s n a s l e i s�internacionais e nacionais referentes a0 direit0 human0 à alimentaçao ade quada na âmbito d0s poderes E x e c u t i v 0 , l e g i s l a t i v a e�Judiciári0, nas esferas federal, estaduais e municipais. Esses mei0s de exi gjbiljdade p0dem ser administrativ 0 s, p 0 I í t i c D s, j u d i c i a i s�Du judiciais.���0 direito humano � alimenta_âa adequada está cDntemplada na arti ga 25 da DecIara _a0 Unive r s a 1 d D s D i r e i t o s H u m a n o s�de l_48. Sua definicaa f0i _mpliada em autr0s disp0sitivDs dD Direita InternaciDnal, cDm0 D arti gD ll d 0 P _ c t a d e _ i r e i t 0 s E c D n ô m i c a s,�S0ciais e Cutturais e 0 ComentáriD Geral nO- l2 da 0NU.��ND Brasil, resultante de ampID pracess0 de mobilizacao social, em 20l0 f0i a pravada a Emenda C0nsti t u c i D n a l n0- 6 4, q u e�inc1ui a alimentaçâD na artigo 6-0 da C0nstituiçà0 federal. Na entanta, iss0 naa necessariamente si g n i f i c a a g a r a n t i a d a r e a l i z a ç � a�desse direita na prática, a que permanece com0 um desaFia a ser enfrentada. Em fevereir0 de 2 0 l 0, a _ l i m e n t a ç â o f D i i n c l u í d a n _�CDnstituiçào federa1 c0m0 um direit0 sDcial, p0r mei0 da Emenda Canstitucianal 64/__l0,���E fata que alimentaçaa e nutriçâ0 sao re 4uisitas básicDs para a prDmD c a 0 e a p r D t e ç ã a d _ s a ú d e , v i a b i l i z a n d a a a f i r m a _ _ 0�p1ena do p0tencial de crescimenta e desenv0lvimenta humanD, cam qualidade de vida e cidadania , tal co m a e s t r u t u r a ç _ 0 d e�c0ndiçÓes saciais mais próximas das ideais.���Um Estado deve assegurar que seus árga0s au re presentantes naD vi0lem Du im p e ç a m , p o r s u a s a ç ã e s D u p D l í t i c a s, 0�g0zo efetiva d0 DireitD Humana à Alimentaç�a Adequada. 0u seja, D Estad0 na0 pode adDtar quais quer med i d a s q u e p a s s a m r e s u l t a r�na priva_a0 da capacidade de indivídu0s Du grupos de praver sua prÓ pria alimenta _�0,���Para cumprir a sua abrigaçaa de respeitar, a Estada deve também revisar, sab a pers pecti v a d 0 D H AA, s u a s p D l í t i c a s e�pragramas públicas, assegurando que estes efetivamente respeitem a 0ireita Human0 à Alimenta çâo A d e q u a d a d e t o d a s a s�pess0as.�����������?  _�_   ,,  _''/      A_v. F Od. 33 Lt, Es 0ecia! - B. Beiro Rio II - Paraua_ebas-PA - Ce0. 68_15-OOO�



__/  ______    __r__/   __t   _                            ___�? ,D_''  '  , c 0 ?o _ _, _ ,_, _�00'  -- _ ,? _ ?n _ _ _ _q c _  , e 0E S _ A D O D O P A R Á�PO D E R l E G I S L A T I V O�CAMARA MUNICl P A L D E P A gA U A P E B A S�GABINETE DO AUR E L I O g� M O S D E o L I v E I gq N E T o���Essa abrigaç_0 está assDciada cam o princípi0 da nao retr0cess0 s0ci a t , o q u a l n a o p e r m i t e q u e h a j a r e t r 0 c e s s 0 n 0 s�processas de implementa_aD de direitas, bem cDm0 cam a caerência entre Ds mei0s e D s f i n s u t i l i 2 a d a s p a r a g a r a n t i r d i r e i t 0 s.�Imp0rtante ressaltar que, muitDs municípi0s brasileiras já trabalham c 0 m a i m p l a n t a _ a 0 d a p r 0 g r a m a _ e s t a u r a n t e�PDpular, que tem beneficiado inúmeros populares de f0rma incanteste,��E válida mencionar que, as _estaurantes Po putares têm por D b j e t i v a a m p l i a r a 0 f e r t a d e r e f e i c ô e s n _ J t r i c i o n a l m e n t e�adequadas, a preç0s acessíveis, � papulaçãa de baixa renda, vulnerabilizadas sacia1 m e n t e e e m s i t u a ç a a d e i n s e g u r a n ç a a t j m e n t a r�e nutriciDnal; e pr0mDver a alimentaçâa adequada e saudável e a valariza çâo d0s háb i t 0 s a l i m e n t a r e s r e g i a n a i s.�0s _estaurantes Papulares saa direci0nadas a municí pi0s c0m mais de l 0 0 m i l h a b i t a n t e s q u e a p r e s e n t e m e l e v a d o�numera de pessaas em situaçao de miséria au pDbreza, atualmente a cidade d e P a r a u a p e b a s / P A p o s s u i 2 l 3. 5 7 6 h _ b i t a n t e s e a l t 0�índice de pess0as carentes.�0 acessD aos restaurantes papulares é universal, 0u se ja, qual quer c i d a d à 0 p 0 d e s e r b e n e f i c i á r i o d 0 e q u j p a m e n t D p ú b l i c o.�C0ntud0, a priaridade sa0 0s grupDs p0pulacianais es pecífic0s em situa çà0 de i n s e g u r a n ç a a t i m e n t a r e n u t r i c i 0 n e l e / o u�vu Inerabi l idade s0cia l.�Assim sendo, diante das justificativas acima ex planadas, se fa2 necess á r i 0 u m a a n á t i s e c r j t e r i o s e n D q u e d i z r e s p e j t D a�grande e real necessidade de medida cam0 essa que visa melh0rar D acessD � alim e n t a ç ã D d e q u a l i d a d e e d e g r a n d e _ c e s s i b i l i d a d e.��Por t0d0 D expDsta acima, peço a ap0io dos n0bres vereadores para a re m e s s a d a p r e s e n t e i n d i c a _ â 0.��Parauapebas/PA, 04 de fevereira de Z02l.��������Aurélia ____s- _èdti-veira Net0�Vereadar PSD��������������Av_ F Dd_ 33 L__ Es 0ecia_ - B_ Bei_o Rio _! - P�



___                                 __                                   _/,,�_' _   '_�_ _  -__' '  _- _ _':___0�0 _,0?? ,?nJ_ _, _ _, ,_ _ ,wo _ ,____,_?_,___''e�ESTADOD O P A �Á�POD E R L E G I S l A 1' I V O�CAMA_ MUNlCIP A l D E P A gA u A P E B A S�GABINE'rE DO AURELIO gA m O s _ E o L l v E I gA N E T o��ANTEP_0_ET0 DE LEl N_ _rz021.��''Dispôe  sobre  a   cria çá0  e  i m p l a n t a ç a 0  d e  P r 0 g r a m a  d e�_estaurante  PD pular n0  M u n i c í p i o  d e  P a r a u a p e b a s / P A e  d á�o utra s p rov id ên c i as. ''��Art. 10- - _espeitando as competências, este projeta de lei dispàe sDbre a  cria çâa e im planta ç â a d e P r a g r a m a d e _ e s t a u r a n t e�P0pular n0 MunicípiD de Parauapebas/PA�Art. 2'- - 0 _estaurante P0pular serí geridD pela Administra _a0 Pública Munici p a l, c a m D d e v i d 0 a u x j l i 0 d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e�Assistência S0cial, sem prejuiza de auxília das demais.�Art. 3-0 0 _estaurante P0pular, é criad0 para fDrnecer à papula __D carente reFei caD diária a p r e ç o a c e s s í v e l e p a d r â a d e q u a l i d a d e,�que obedecerá as dispDsiçoes previstas nesta Lei.�Art. 40-  seraD Dbjeto de regulamentaçao p0r at0 prÓprio d0 Pader Executiv0 a previsàa e m r e l a ç â 0 a q u a n t i d a d e, o h o r á r i 0 e 0�cadastramenta das beneficiári0s, bem c0m0 as demais critérios adotadDs, serao ab jetD de r e g u l a m e n t a ç à D p o r a t 0 d a p r Ó p r i o�PDder Executiv0.�Art. SO- E dever da Pragrama nestaurante PDpular:�l.       f0rnecer refei_âes saudáveis, sem qualquer 0bten çà0 de lucro;�l I.      aferecer aos heneficiári0s serviços e inf0rma ç0es úteis quanto � se gura n ç a a l i m e n t a r d D s a l i m e n t 0 s ;�l tl.      garantia de variedade d0s cardápiDs;�IV.     pramaver açÔes de c0mbate a0 desperdícia;�V.      manter os ambientes limpDs para sua devida utiliza çaa��___- __ -= _ 0'.   Av_ F Dd_ 33 L__ Es 0ecia! - B_ Bei_o Rio _I - Pa_aua _ebas-�



________es na_0 9overnamental_s e prl_vadas, bem c0m0 terce__rl_zar 0_�_  , n _ _ _ _�_ _ _, _ , '- h ' '^i"o ,u _?_ _^: ,_ _ _�,___ _,_0__n_'0d__~0?___,__O'__''''o0__ __ "e�ESTAlJODO P A R A�PODERLEGISln T I V O�CAMAhA MUNICIPAL DE P A gA u A P E B A s�GA_INETE DO AURElIO RAM o s D E o L _ v E _ RA N E T o��Art. 4_ 0 Pader Executivo c0nstituirá a equipe de pr0fissi0nais que fará parte d0 funci0 n a m e n t 0 d 0 _ e s t a u r a n t e _ o p u f a r ,_�Art. 5_ É lici_0 aa  P0der Executivo firmar cDnvêni0 c0m entidad�serviçD, se assim julgar necessário.�Art. 60- C0nstituiràa recursDs para a fjel execuçaD d0 pr0 grama:�1. _s dataçaes 0r_amentárias prÓprias;�Il. as daa_áes, subven_�es, c0ntribui_oes, transferências e partici pa çães dD Mu n i c í p i 0 e m c o n v ê n i a s e c o n t r a t o s�relacianadas com a execuçaa das p0fíticas públjcas de assistência s0cial ;�Ill. os recursDs arrecadadas e a resultad0 d_ a plica çáD financeira d0 _ e s t a u r a n t e _ a p u I a r.�lV. repasse ao fundo Municipal de Assistência S0cial a critéri0 d0 Prefeit0 Munici pal ;�V. repasse de recursos obtid0s a partir da celebra ça0 de canvêni0s cDm e m p r e s a s p r i v a d a s ;�Vl. recursDs da cantribuiçâo direta das beneficiárias;�Vll. outr0s recursDs eventuais,�Art. 70- 0s vaIares c0bradas peI0 _estaurante Papular seraa de pasitadDs em conta pr� pri a e e s p e c í f i c a.�Art. 8a- Para atender as despesas decarrentes na presente lei, fica a PDder Executiv0 a u t a r i z a d 0 a p r o c e d _ r , a a b e r t u r a d a r e s p e c t i v 0�crédita especial.�Art. 9D- D Pader Executiv0,regulamentará a presente Lei.�Art. l0-O Esta lei entra em vigar na data de sua publicaçâ0;�Art. It_ - _evagam-se as dispasiçàes em contrári��Parauapebas/PA, 04 de fevereir0 de 202l.��,_ ./  _/';  _'-_'�


